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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul (DPE/RS) executa os seus serviços administrativos e de assistência judicial e extrajudicial, nos termos do art. 134 da Constituição Federal, utilizando-se para tanto de 189 imóveis. O quadro de pessoal é composto por 456 Defensores Públicos, 716 Servidores e 1.519 estagiários, os quais durante o ano de 2024, mesmo com a tragédia das inundações, ultrapassaram os dois milhões de atendimentos. Em 2024 ainda foram cadastrados 249 mil novos assistidos, e foram feitos um milhão e novecentos mil peticionamentos.
Em primeiro plano é importante destacar que para atender sua atividade fim jurisdicional, os órgãos da Administração Pública precisam prestar atendimentos individualizados. Sem mão de obra específica para o serviço de recepção, advém a necessidade da contratação de mão de obra terceirizada para o desempenho de tarefas rotineiras.
Nas atividades cotidianas da Defensoria destacam-se os seguintes serviços:

· Recepcionar assistidos, colaboradores, estagiários, e Servidores;
· Encaminhar o público para os setores adequados conforme a demanda;

· Prestar informações e direcionamentos para outros Órgãos quando não se tratar da competência da DPE;
· Auxiliar a segurança na solicitação de acompanhamento no interior dos prédios;

· Liberar entradas e saídas, identificando o público externo.
Neste sentido, considerando a implicação dos serviços de recepção, e levando ainda em conta que o fim da vigência do Contrato atual
 de recepcionistas em dezembro de 2025, mostra-se essencial a atitude da Administração para dar início a novo processo licitatório, visando principalmente assegurar a continuidade dos serviços de recepção, ascensoristas e auxiliares administrativos no âmbito da DPE/RS, considerados essenciais para o funcionamento institucional.
Antes de tudo, é importante ressaltar que essa contratação não tem a intenção de usurpar as competências das carreiras públicas da Defensoria Pública; pelo contrário, busca oferecer suporte aos Servidores, permitindo que eles se dediquem a serviços que envolvam tomada de decisão nas áreas de planejamento, coordenação, supervisão, controle e outras consideradas estratégicas.

Ressalte-se que, com base nas atribuições estabelecidas na lei nº 13.821/2011, levando em consideração as atribuições mencionadas neste estudo, não há conflito entre as atribuições dos Servidores existentes e as atividades relacionadas aos serviços de apoio administrativo propostos.
Dessa forma, diante da natureza contínua e ininterrupta da demanda, em conformidade com o princípio da continuidade dos serviços públicos, torna-se esta requisição imprescindível ao desempenho das atividades meio e fim da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul.

II – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

O objetivo desta contratação é a manutenção dos serviços de recepção, ascensoristas da Defensoria Pública Estadual, tais postos já se encontram parcialmente previstos no Planejamento de Contratação Anual, aprovado nos autos do processo n° 24/3000-0001413-3, uma vez que o contrato atual se encerrará em dezembro de 2025. 

Já os postos de Auxiliar Administrativo não estão contemplados no Planejamento de Contratações Anual, vez que tal necessidade advém do aumento súbito do número de atendimentos prestados pela Defensoria Pública, surgindo a necessidade de categorizar, filtrar e recepcionar as pessoas, em especial nas Regionais com maior volume de atendimento, permitindo que os Servidores se dediquem aos atendimentos efetivamente de competência da Defensoria Pública.     
Dessa forma, faz-se necessária a deflagração de novo certame licitatório.
III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para a contratação, a licitante vencedora deverá atender a todos os requisitos listados no Edital e Termo de Referência, pertinentes ao credenciamento, habilitação (comprovando as regularidades fiscal, técnica e trabalhista) e aceitabilidade da proposta. Além disso:
· A CONTRATADA deve ter quadro de funcionários suficientes para atender as demandas de serviços, coberturas e substituições requeridas pela DPE/RS. Os serviços devem ser prestados de modo contínuo;
· A CONTRATADA deverá garantir a qualidade, o cumprimento das metas e prazos, conforto ambiental, higiene, entre outros, para continuidade dos serviços jurídicos e administrativos, buscando a maior economicidade e o menor impacto ambiental possíveis, obedecendo rigorosamente às portarias institucionais, normas técnicas e legislações vigentes;

· Todos os funcionários da CONTRATADA utilizados na execução dos serviços deverão ser tecnicamente habilitados com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e legislações específicas em vigor.
IV – ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

A quantidade de mão de obra restou quantificada e estimada, em especial, pelo número de atendimentos registrados na Central de Serviços Integrados – CSI, bem como considerado o histórico de contratações da Instituição, dados de movimentação e consumo do BI (business intelligence), média de estruturações e instalação de novas sedes da Defensoria. 

As demandas de recepção atualmente são atendidas através do Contrato nº 79/2019, que contém 05 postos de recepcionistas e 01 ascensorista. Para o novo contrato surge a necessidade de adequação e acréscimo conforme o se dispõe a seguir: 
· 05 (cinco) Recepcionistas, carga horária 30h semanais; 
· 01 (um) Ascensorista, carga horária 30h semanais;

· 10 (dez) Auxiliares Administrativos, carga horária 35h semanais.
O horário de trabalho e o intervalo para o almoço poderão ser flexibilizados de acordo com o horário de expediente da administração e as necessidades do serviço, com escalonamento possível entre 07h e 19h.
V – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
Considerando os termos do art. 7º, III, a, da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério da Economia, regulamenta a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para a contratação de bens, serviços e obras pela Administração Pública Federal:
III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; 

Considerando também as seguintes possibilidades de escolha:
1. Somente postos de trabalho: nesse modelo, a Administração contrata a prestação de serviços mediante alocação de postos de trabalho - mão de obra residente (empregados da contratada alocados para trabalhar de maneira contínua nas dependências da contratante). A organização paga à contratada mensalmente o valor total destes postos. A mão de obra empregada é de inteira responsabilidade da contratada, mas a Administração pode ser responsabilizada pelo descumprimento das obrigações trabalhistas (responsabilidade subsidiária - hipótese de culpa in vigilando) e previdenciárias (responsabilidade solidária) relativas aos empregados alocados na execução contratual;
2. Somente serviços: nesse caso, a Administração contrata a prestação de serviços sob demanda, a serem realizados por mão de obra não residente (não há alocação contínua de empregados da contratada nas dependências da contratante, nem dedicação exclusiva desses empregados). Dessa forma, a estimativa dos serviços deve ser criteriosa, de maneira a mitigar o risco de que a Administração contrate somente parte da solução ou que contrate determinado serviço sob demanda quando, na verdade, haja a necessidade de prestação desse serviço contínuo na organização. A contratada é paga pelo valor total dos serviços demandados e efetivamente prestados. A mão de obra empregada é de inteira responsabilidade da contratada e, como nesse modelo de contrato não há alocação de mão de obra residente, a Administração não se responsabiliza pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados que a empresa contratada alocar na realização dos serviços;
3. Misto, de postos de trabalho e serviços: nesse modelo, a administração contrata a prestação de serviços em parte mediante alocação de postos fixos de trabalho, e em parte por meio de fornecimento de serviços sob demanda. Nesse modelo de contrato, a organização deve avaliar quais tipos de postos de trabalho são utilizados por mais tempo no âmbito da contratante (o que justificaria a contratação do posto fixo de trabalho, menos oneroso) e quais postos são utilizados apenas eventualmente, de forma que não se justifica a presença desse profissional em tempo integral. As duas formas de prestação de serviços são possíveis e podem estar no mesmo contrato. Assim, a administração paga à contratada o valor total dos postos de trabalho, acrescido dos serviços eventuais e materiais fornecidos;
Uma contratação exclusiva do tipo serviços sob demanda certamente seria mais onerosa para a Administração caso esse serviço fosse prestado no dia a dia da organização. Tendo em visto que tais serviços alvo deste Estudo são ininterruptos e ordinários, justifica-se a contratação por postos de trabalho. 
Desta forma, após análise das possíveis alternativas, fora definido que a melhor solução, tanto técnica quanto econômica, tendo em vista que a Instituição não dispõe de corpo técnico próprio para as atividades, é, então, a contratação por postos de trabalho, seguindo os princípios da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.
VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de valor tem por base o atual contrato continuado (n° 79/2019), preços divulgados pela CELIC/RS e contratos continuados firmados por outros órgãos do Estado e Federais, conforme tabela 01 a seguir:
	Função
	Tabela Referência CELIC

	Contrato 79/2019
	Secretaria da Fazenda

	AGERGS

	Senado

	STM


	Ascensoristas
	R$3.933,17
	R$3.247,39
	
	
	R$ 4.820,66
	

	Recepcionistas
	R$3.874,12
	R$3.052,04
	R$3.107,68
	R$3.692,29
	R$ 5.455,06
	

	Auxiliar Administrativo
	R$5.244,23
	
	R$3.804,87
	
	
	R$4.347,02


Tabela 1- Pesquisa de valores
	Função
	Quant. Postos
	Valor médio unitário
	Valor médio total

	Ascensoristas
	01
	R$4.000,41
	R$4.000,41

	Recepcionistas
	05
	R$3.836,24
	R$19.181,19

	Auxiliar Administrativo
	10
	R$4.465,37
	R$44.653,73

	
	16
	
	R$67.835,33


Tabela 2- Estimativa de custos

É previsto então como estimativa um custo mensal a partir de 67 (sessenta e sete) mil reais para a contratação, levando-se em consideração também a tabela CELIC, que contém valores de referência para contratação dos principais postos de trabalho a nível estadual.

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Trata-se de contratação de empresa para execução de serviços continuados de recepção, ascensoristas e auxílio administrativo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Os serviços compreenderão o fornecimento de mão de obra para o perfeito e ininterrupto funcionamento das atividades da DPE/RS.

O modelo de contratação adotado é no formato de postos de trabalho. Devido às características dos serviços, a execução será pela forma de Prestação Continuada, com dedicação exclusiva da mão de obra.
Desta forma, os valores pagos correspondem aos serviços efetivamente e satisfatoriamente realizados, de acordo com as especificações técnicas e dentro dos prazos definidos no Contrato.
Logo, deverá ser realizado certame licitatório para a contratação de empresa que forneça os serviços necessários à continuidade da recepção e auxílio administrativo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A concentração de mão de obra em uma única empresa ocasiona uma série de vantagens operacionais, entre elas, condições de gerir a logística de deslocamentos de profissionais e rotas, obtendo custos operacionais mais vantajosos e que não poderiam ser suportados pela contratante sem riscos de perder a qualidade e tempestividade na prestação dos serviços.

Buscando jurisprudência sobre o assunto, encontra-se voto do relator Ministro Aroldo Cedraz, do Tribunal de Contas da União (TCU), Acórdão nº 1214/2013, que justifica o não parcelamento deste presente objeto, a saber: 
“No caso dos serviços terceirizados, a partir da experiência relatada pelos agentes públicos que participaram do grupo de estudos, como regra, não se revela benéfico o parcelamento para a execução de serviços com menor nível de especialização, como aqueles prestados por garçom, mensageiro, motorista, recepcionista etc. Isso porque as empresas que atuam no mercado prestam todos esses tipos de serviço, sendo especializadas não em algum deles especificamente, mas na administração de mão de obra. Assim, um eventual parcelamento não ampliaria a competitividade das licitações e potencialmente aumentaria o custo da contratação, uma vez que se empresas diversas ganharem a prestação de diferentes serviços dessa natureza, o custo fixo por posto de trabalho será maior. Além disso, aumentaria a dificuldade de gerenciamento dos contratos por parte da administração, que teria de se relacionar com um maior número de empresas.”
Dessa forma, julga-se que será assegurada maior eficiência técnica e qualidade dos serviços prestados, tendo em vista também que a centralização da gestão implica maior controle e fiscalização por parte da Administração, evitando-se a multiplicidade injustificada de prestadores de serviços por órgão contratante.
IX – RESULTADOS PRETENDIDOS
· Acolhimento adequado dos Servidores, terceirizados e, principalmente, dos assistidos;

· O aumento da eficiência operacional da Contratante que, ao contar com uma empresa especializada, poderá se beneficiar da expertise e dos recursos disponibilizados por essa empresa, resultando em uma execução mais ágil, eficiente e qualificada dos serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios;
· A contratada será responsável por questões como seleção, treinamento e gestão dos profissionais, reduzindo burocracias administrativas para a Contratante;
· Promover a segurança de pessoas (Defensores, Servidores, terceirizados e assistidos) com serviço de recepção adequado e qualificado;

· Permitir que os Servidores da Contratante concentrem seus esforços no exercício de suas atribuições estratégicas, possibilitando uma atuação mais eficiente e focada nas principais demandas;

· Melhoria na qualidade dos serviços atualmente prestados.
X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Em relação à licitante/contratada, para além do preenchimento dos postos, recebimento correto dos uniformes, verificação das condições do cumprimento das condições estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, no edital, no Termo de Referência, nos anexos ao Contrato, e nos compromissos firmados na licitação, não se verifica a necessidade de adotar maiores providências.
Internamente é necessária qualificação técnica contínua de todas as unidades e Diretorias em relação ao desenvolvimento de Estudos Técnicos Preliminares e Termos de Referência, a fim de mitigar os riscos contratuais e evitem gastos desnecessários em novas licitações. A equipe da Escola Superior de Gestão e Controle do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul já se mostrou disponível para a disponibilização de cursos em série.

XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;
Paralelamente, temos os Contratos da segurança, nº 11/2021 e nº 26/2024, de vigilância e monitoramento remoto respectivamente, que complementam o serviço das recepcionistas no que tange a segurança institucional.
XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se visualiza, a princípio, nenhum impacto ambiental com a contratação pretendida, desde que as regras de descarte de materiais sólidos e resíduos possivelmente gerados sejam atendidas.
XIII - CONCLUSÃO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE
Este Estudo Preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita é necessária e imprescindível para a manutenção dos serviços de recepção, ascensoristas e auxílio administrativo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, ou seja, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente adequada às necessidades da DPE/RS.
XIV – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
•
Julio Matheus Attuati da Silva - Diretor da Diretoria de Logística (DIRLOG);
•
Douglas Rafael Soares Ribeiro - Técnico Administrativo (DIRLOG). 

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul

Endereço: Rua Sete de Setembro n.º 666, Centro Histórico, Porto Alegre/RS.
�  Contrato nº 79/2019, empresa Foco


� Tabela de valores de referência para SRO para contratação dos principais Postos de Trabalho – ref. ABRIL 2025. CELIC/DEPLAN


� Contrato nº 23/01/129, processo nº 23/1400-0000838-0.


� Contrato nº 10/2022, processo 000815-39.00/22-4. 


� Contratos nº 2024/0173, 2024/0120, 2024/0204.


� Contrato nº 04/2024, processo nº 000103/24- 17.327.
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